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CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ
Referente ao CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2022

CONVOCAÇÃO: Fica convocado o candidato abaixo relacionado para comparecer junto 
à Empresa Roperbras Segurança entre os dias 16, 17, 21, 22 e 23 de novembro de 2023, no 
horário das 7H30 às 10H30, na Avenida São Francisco de Assis, 557, Vila São Francisco, 
Hortolândia SP, (019) 3909-4649 / 38198640 / 32312154 para realizar o exame admissio-
nal para ingresso na Câmara Municipal de Sumaré.

O atendimento será conforme a ordem de chegada.

Sumaré, 14 de novembro de 2023.

Hélio Silva
Presidente da CMS

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA n° 30.014/2023

A Prefeitura Municipal de Sumaré, por meio da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, 
através do Departamento de Fiscalização, após esgotamento dos demais meios possíveis 
vem através do presente, com base no disposto nos Artigos 116 e 117 da Lei Municipal nº 
4.676/08, que instituiu o Código de Obras no Município de Sumaré, impõe Auto de 
Infração e Imposição de Multa nº 30.014, no valor de R$ 2.640,00 (Dois mil seiscentos e 
quarenta reais) ao Sr. FERNANDO JOSE SANTOS responsável pelo lote 05, quadra 60 ,  
cadastro  48076 e inscrição imobiliária 2.209.0659.005.8, localizado na Rua Antonio 
Gomes Soares,  s/nº  – Jardim Maria Antonia  , Sumaré SP.

Isso se faz necessário mediante o NÃO ATENDIMENTO da notificação nº 30.087 publica-
da na edição de 04/10/2023, página 01  do Diário Oficial. Por este A.I.I.M. fica o infrator 
intimado a recolher a importância citada acima aos Cofres Públicos Municipais ou oferecer 
recurso no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de publicação 
deste nos termos que dispõe o Artigo 112 da Lei supramencionada, sob pena de sofrer 
demais cominações da legislação específica bem como ter o débito inscrito em Dívida 
Ativa para efeito de cobrança. 

Fiscal responsável Andre Luis Morais– e-mail: fiscalizacaosmsp@gmail.com  Fones  (19) 
3399-5880 e (19) 3399-5889.

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

LEI Nº 7195, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2023.

Autoriza a criação do Programa Praça Segura.

Autor: Vereador Ney do Gás.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, nos termos do artigo 66, §§ 5º e 7º da 
Lei Orgânica do Município de Sumaré, c.c. artigo 278 do Regimento Interno desta Casa de 
Leis, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica autorizado a criação do Programa Praça Segura 

Art. 2º - O programa consistira na instalação de câmeras de vídeo monitoramento nas 
praças públicas do munícipio.

Art. 3º - O sistema de vídeo monitoramento de que se trata esta lei se destina à preservação 
da segurança da população e do patrimônio municipal.

Art. 4º - Serão instaladas placas de fácil visualização informando a existência de monitora-
mento via câmeras de vídeo.

Art. 5º - Esta lei entrará em vigor em 180 dias após sua publicação.

Câmara Municipal de Sumaré, 14 de novembro de 2023.

HELIO SILVA
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Sumaré, aos 14 de novembro de 2023.

SAMUEL DA SILVA RAMOS
Gestor de Planejamento Estratégico de Assuntos Legislativos

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

NOME INSCRIÇÃO CARGO CLASSIFICAÇÃO - Ampla ou 
especial (PNE) ou cotista 

(negro) 
Luiz Flávio Guimarães 
Lambert dos Santos 

2719 Analista 
Administrativo 

1º lugar (Pessoa com 
Deficiência) 

 



PORTARIA Nº 1010, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2023.

Exonera servidora detentora do cargo de provimento em comissão, e dá outras providên-
cias.-

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica 
do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011 alterada pela Lei nº 5159, 
de 24 de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de março de 2011; 

R E S O L V E:

Art. 1º- Exonerar do serviço público a servidora FERNANDA BRIANI, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 28.303.271-6, do exercício do cargo de provimento em 
comissão, de livre nomeação e exoneração, de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO I, 
REF.PMSC-10, subordinada à Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, a partir de 14 
de novembro de 2023.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica do órgão 
interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de novembro de 2023. 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 14 de novembro de 2023 no Paço Municipal e no Diário Oficial do                     
Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1011, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2023.

Exonera, a pedido, servidora concursada e dá outras providências. - 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica 
do Município de Sumaré;

Considerando pedido expresso de exoneração do cargo de concurso, formulado pela 
servidora;

Considerando os elementos constantes no Protocolado – PMS Nº 30217/23;

R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar do serviço público, a pedido, a servidora ELISABETE DE FÁTIMA 
FARIAS SILVA, matrícula 21576-1, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
45.191.259-7, do cargo de PROFESSOR MUNICIPAL II, REF. MG06, subordinada à 
Secretaria Municipal de Educação.

Parágrafo Único: Os efeitos decorrentes da exoneração de que trata este artigo, são 
retroativos a 09 de novembro de 2023.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, adotará as 
providências que se fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta de verbas próprias 
consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, observando o disposto no 
parágrafo único de seu artigo 1º.

Município de Sumaré, 14 de novembro de 2023.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 14 de novembro de 2023 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1012, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2023.

Prorroga afastamento da servidora, por período parcial, para tratamento de saúde de 
familiar e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o disposto no artigo 159, inciso II, artigo 186, “e”, e artigo 191, § 2º, ambos 
da Lei Municipal nº 4967/2010 e suas alterações posteriores.

Considerando a Portaria nº 408/23, que concedeu a redução de carga horária da servidora   
Patrícia Anelisa Posignollo,

Considerando os demais elementos constantes no procedimento administrativo - PMS nº 
31966/17;

R E S O L V E:

Art. 1º - Prorrogar o afastamento a pedido, das atividades da servidora concursada PATRÍ-
CIA ANELISA POSIGNOLLO, matrícula 17979, portadora da cédula de identidade RG 
nº 34.782.269-1, do cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM SMS E, REF. SMS24, 
subordinada à Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - O afastamento será em período parcial, sem prejuízo da remuneração, com 
redução da carga horária de 02 (duas) horas diárias.

Art. 3º - O afastamento permitido será prorrogado pelo período 06 (seis) meses, a partir de 
19 de novembro de 2023.

Parágrafo Único: A requerente deverá comunicar à Administração qualquer fato modifica-
tivo da condição ensejadora do afastamento.

Art. 4º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, adotará as         
providências decorrentes do presente ato, inclusive no que se refere aos registros, 
anotações e comunicações legais.

Art. 5º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, observando o disposto 
no artigo 3º.

Município de Sumaré, 14 de novembro de 2023.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 14 de novembro de 2023 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

DIÁRIO OFICIAL PREFEITURA  DE SUMARÉ
Terça-feira, 14 de novembro de 2023 - Ano13 - Edição 1533 2


